
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO 
 
 

PORTARIA Nº 045 DE 10 DE OUTUBRO DE 2025 
 
Trata-se de Portaria que 
recompõe o Grupo de Trabalho 
Organizador das Comemorações 
dos 50 Anos do Centro de 
Educação. 

 

A Diretora em exercício do Centro de Educação da Universidade Federal do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º Recompor o Grupo de Trabalho Organizador das Comemorações dos 50 Anos do 

Centro de Educação, da seguinte forma: 

 

Nome  Segmento/Unidade  

Silvana Venturin Direção 

José Américo Cararo Docente/Leageo 

Rosianny Campos Berto Docente/Nucaphe 

Maria Anna Xavier Serra Carneiro de Novaes 
Técnico-Administrativo em 

Educação/SEC 

Igor Corrêa de Oliveira 
Técnico-Administrativo em 

Educação/DGA 

Fabíola Oliveira Batista Discente/PPGE 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data e tem validade até o final dos 

trabalhos específicos.​
 

 

 

Prof.ª Dr.ª Silvana Venturin​
Diretora em exercício do Centro de Educação 

Centro de Educação - Av. Fernando Ferrari, 514 – Campus Universitário Alaor de Queiróz Araújo, Goiabeiras – Vitória/ES-Brasil CEP 

29.075-910. Tel.: 55-27- 4009-7760. e-mail.: secretaria.ce@ufes.br 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.



PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
SILVANA VENTURIN - SIAPE 1198985
Diretor do Centro de Educação em exercício
Centro de Educação - CE
Em 10/10/2025 às 15:17

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link: https://api-
lepisma.prod.uks.ufes.br/arquivos-assinados/1218753?tipoArquivo=O

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.


